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 COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE

 DIVISÃO DE VIGILÂNCIA DE ZOONOSES
CONVOCAÇÃO
A Divisão de Vigilância de Zoonoses – DVZ/SP, ligado à 

Coordenadoria de Vigilância em Saúde – COVISA, convoca 
Janayna Condursi Paranhos da Silva, RG 187742224, 
CPF 176.342.868-00, a resgatar o animal de sua proprieda-
de que se encontra alojado nesta DVZ, felino fêmea, SRD, 
de nome Kiti, RGA 716988, microchip 900108000343331. O 
animal foi encontrado na Av. Engenheiro George Corbusiur, 
nº 1100. Solicitamos que entre em contato com a DVZ no 
e-mail zoonoses@prefeitura.sp.gov.br ou no telefone 11 
3397.8963 para o resgate do animal acima citado.

 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE ALIMENTOS
O Núcleo de Vigilância de Alimentos, da Divisão de 

Vigilância de Produtos e Serviços de Interesse da Saúde - 
COVISA/SMS, de acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, 
art. 140 e 145 da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, 
torna públicos os seguintes despachos e procedimentos 
administrativos de infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de 

Imposição de Penalidade / Penalidade / Data
2012-0.143.788-8 / Ipeagro Comercial Ltda / Av. Gas-

tão Vidigal, 1946 – Vila Leopoldina / H20313 / Advertência 
/ 08.02.2017;

2014-0.160.402-8 / Bela Consolação Bar e Lanches 
Ltda Me / R. Consolação, 838 – Consolação / H20170 / 
Advertência / 27.07.2017;

2015-0.111.450-2 / Edvaldo Gonçalves Luiz Me / R. 
Nicola Ciola, 360 – Jd. Paulo VI / H23065 / Advertência / 
14.08.2017;

2013-0.334.699-1 / Luis Carlos dos Santos Lima / R. 
Tiepiranga, 38 – Vl. São Geraldo / H18988 / Advertência / 
02.10.2017;

2015-0.186.412-9 / Abaçai Cultura e Arte / Av. Francis-
co Matarazzo, 455 – Barra Funda / H20159 / Advertência / 
01.08.2017;

2014-0.168.913-9 /  Almeida e Anselmo Pizzaria 
Ltda / Av. Imirim, 441 – Imirim / H20265 / Advertência 
/05.07.2017;

2017-0.039.117-4 / Andréa dos Reis Bornal Me / R. 
Coronel Meireles, 1057 – Vila Lais / H23063 / Advertência 
/ 08.08.2017;

2016-0.259.991-9 / Osmar Nunes Maciel / R. Da Moo-
ca, 1394 – Mooca / H23056 / Advertência / 03.08.2017;

2016-0.242.856-1 / Obah Salgados Artesanais Ltda Epp 
/ R. Brigadeiro Henrique Fontenelle, 704 – Pq. São Domin-
gos / H23086 / Advertência / 06.09.2017;

2016-0.059.781-1 / Hababi Comercio de Alimentos 
Ltda Me / R. Oscar Freire, 1948 – Jd. Paulista / H23089 / 
Advertência / 15.09.2017;

2015-0.311.669-3 / José Aparecido Ferreira da Silva 
/ R. Benjamin da Silva, 49 – Jd. São Francisco / H18990 / 
Advertência / 03.10.2017;

2017-0.069.787-7 / Pizzaria Ferraris Ltda Me / R. Prof. 
Joaquim Ode Azevedo, 119 – Jd. São Paulo / H23235 / Ad-
vertência / 30.08.2017;

2017-0.064.609-1 / S. R da Silva Drinks Me / R. Nes-
tor Pestana, 237 – Consolação / H18991 / Advertência / 
03.10.2017;

2017-0.064.555-9 / La Pasta Gialla Com. De Alimentos 
Ltda. / R. Iaia, 81 – Itaim Bibi / H20480 / Advertência / 
30.08.2017;

2017-0.113.219-9 / Legurme Alimentos Ltda Me / R. 
Sargento Manuel Chagas, 235 – Pq. Novo Mundo / H8325 / 
Advertência / 12.09.2017;

2017-0.103.954-7 / Nova Lanchonete Sampaolo Ltda 
Me / R. Carlos Comenale, 241 – Bela Vista / H23057 / Ad-
vertência / 06.09.2017;

2017-0.100.793-9 / MAFE Autosociedade de Eventos 
Ltda Epp / Alameda Franca, 1222 – Jd. Paulista / G8098 / 
Advertência / 22.08.2017;

2017-0.094.862-4 / Abbott Laboratórios do Brasil Ltda 
/ R. Michigan, 735 – Cidade Monções / G8091 / Advertência 
/ 17.08.2017;

2017-0.084.453-5 / JBB Comercial e Eventos Eireli Me / 
R. João Rocha, 220 – Jd. Consorcio / H20421 / Advertência 
/ 01.08.2017;

2017-0.145.826-4 / Bar e Restaurante Nova Florêncio 
Ltda / R. Florêncio de Abreu, 418 – Centro / H23109 / Ad-
vertência / 11.10.2017;

PRAZO PARA ADEQUAÇÃO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de 

Infração / Despacho
2017-0.126.247-5 / Saberpack Sistemas de Embalagem 

Ltda Me / R. Iquiririm, 422 – Vila Indiana / H7827 / Advoga-
da Terezinha Ribeiro – OAB/SP nº 181.292 / DEFIRO prazo 
de adequação de 90 (noventa) dias a contar da data desta 
publicação;

2016-0.236.113-0 / American Treats Ind. De Alimentos 
Ltda / Av. Coronel Sezefredo Fagundes, 327 – Tucuruvi / 
H4602 / DEFIRO prazo de adequação de 45 (quarenta e 
cinco) dias a contar da data desta publicação;

CHAMAMENTO: O Núcleo de Vigilância de Alimentos, 
da Divisão de Vigilância de Produtos e Serviços de Interesse 
da Saúde - COVISA/SMS, de acordo com o disposto no art. 
131, § 2°, da Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, noti-
fica os infratores abaixo relacionados. Salientamos que po-
derão interpor recurso à Rua Santa Isabel, 181 – Vila Buar-
que, no prazo de 15 dias a contar a data desta publicação.

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de 

Imposição de Penalidade / Penalidade / Data
2014-0.295.716-1 / King Nuts Indústria Comércio Im-

portação e Exportação Ltda / Av. Miguel Estefano, 289 – 
Saúde / H8739 / Advertência / 22.08.2017;

2017-0.142.643-5 / Torre Forte Comercio de Alimentos 
Ltda / Av. Macuco, 726 – Moema / H18956 / Advertência / 
17.10.2017;

2017-0.120.954-0 / Elkanah Holly Ukachuku / R. Con-
selheiro Nébias, 95 Campos Elíseos / H18987 / Advertência 
/ 02.10.2017;

2017-0.075.594-0 / Patrícia da Costa Santos / R. Dr. 
Valentim Bouças, 335 – Vila Nova Mazzei / H23077 / Adver-
tência / 23.08.2017;

2017-0.046.853-3 / New Green Bufet Restaurante Lan-
ches Ltda Me / Av. Senador José Ermirio de Moraes, 2001 
– Tremembé / H23094 / Advertência / 25.09.2017;

2015-0.331.626-9 / Bambolina Café Ltda Me / Praça 
Franklin Roosevelt, 134 – Consolação / H20347 / Advertên-
cia / 14.08.2017;

2015-0.194.475-0 / Santa Nonna Pizza Bar Ltda Me / R. 
Francisco Polito, 987 – Vila Prudente / H8265 / Advertência 
/ 28.09.2017;

 NÚCLEO DE VIGILÂNCIA DE SERVIÇOS DE 
INTERESSE DA SAÚDE

O Núcleo de Vigilância de Serviços de Interesse da Saú-
de, da Divisão de Vigilância de Produtos e Serviços de Inte-

resse da Saúde - COVISA/SMS, de acordo com o disposto no 
art. 1º, inciso IV, art. 140 e 145 da Lei Municipal nº 13.725 
de 09/01/2004, torna públicos os seguintes despachos e 
procedimentos administrativos de infração sanitária:

DEFESA AO AUTO DE INFRAÇÃO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de In-

fração / Despacho
2017-0.096.441-7 / IABAS - PS LAURO RIBAS BRAGA / 

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 946 / H-011556 / INDEFIRO 
a defesa apresentada pela empresa acima discriminada 
contra o AUTO DE INFRAÇÃO H-011556, uma vez que a 
mesma apenas apresenta as medidas que estão sendo ado-
tadas visando sanar as irregularidades descritas no auto de 
infração supracitado, e mesmo quando contrapõe alguns 
itens deste, se propõe a efetuar a correção necessária. Em 
razão do exposto fica mantido integralmente o Auto de 
Infração série H-011556, de 08.06.2017;

2017-0.132.630-9 / CACHOEIRINHA SERVIÇOS DE CO-
LETA E DIAGNÓSTICO LTDA / AV. ITABERABA, 4980 - 4984 / 
H-011613 / INDEFIRO a defesa apresentada contra o Auto 
de Infração, uma vez que a mesma não apresentou ele-
mentos e documentos que pudessem afastar as condições 
de risco à saúde constatadas no estabelecimento quando 
da inspeção sanitária. Em razão do exposto, fica mantido 
integralmente o Auto de Infração H-011613;

2016-0.042.798-3 / SUKSES EVENTOS LTDA / AV. IPI-
RANGA , 795 - 1ºANDAR / H-001659 / A defesa deixa de 
ser acolhida, por ter sido apresentada em 29.03.2017, 
portanto fora do prazo legal. Porém, mesmo que cabível 
e tempestivo fosse, no mérito, não poderia ser acolhida, 
tendo em vista que não trouxe a empresa nem elementos 
nem documentos que pudessem afastar as irregularidades 
constatadas no estabelecimento quando da inspeção sani-
tária. Em razão do exposto, fica mantido integralmente o 
Auto de Infração série H-001659, por ser legítimo e legal.

2017-0.151.203-0 / ESSENCELE CLÍNICA MULTIPRO-
FISSIONAL DE ESPECIALIDADES / RUA SAIOÁ, 1279 / 
G-027030 / INDEFIRO a defesa apresentada contra o Auto 
de Infração, uma vez que a mesma não apresentou ele-
mentos e documentos que pudessem afastar as condições 
de risco à saúde constatadas no estabelecimento quando 
da inspeção sanitária. Em razão do exposto, fica mantido 
integralmente o Auto de Infração G-027030;

PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de In-

fração / Despacho
2017-0.096.441-7 / IABAS - PS LAURO RIBAS BRAGA / 

RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 946 / H-011556 / DEFIRO 
prazo de adequação de 90 dias a contar da data da ciência 
do auto de infração - 08.06.2017;

2017-0.107.135-1 / BBB SERVIÇOS MÉDICOS LTDA / 
RUA HENRIQUE SERTÓRIO, 411 - 564 / H-001616 / DEFIRO 
prazo de adequação de 90 dias a contar da data da solici-
tação protocolada em 05.06.2017;

2017-0.130.449-6 / LIFE CLINIC PINHEIROS SÃO PAULO 
LTDA / AV. PEDROSO DE MORAIS, 698 / H-001682 / DEFIRO 
prazo de adequação de 30 dias a contar da data da solici-
tação protocolada em 22.08.2017;

2015-0.130.078-0 / FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO 
PAULO / RUA OSCAR FREIRE, 2396 / G-027009 / DEFIRO 
prazo de adequação de 120 dias a contar da data da solici-
tação protocolada em 19.10.2017;

2017-0.041.352-6 / CDAP SERVIÇOS MÉDICOS LTDA / 
RUA MAJOR SERTÓRIO,463 - CONJ. 72 / H-001695 / DEFIRO 
prazo de adequação de 15 dias a contar da data da solici-
tação protocolada em 23.10.2017;

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Imposição 

de Penalidade / Penalidade / Data
2017-0.151.203-0 / ESSENCELE CLÍNICA MULTIPRO-

FISSIONAL DE ESPECIALIDADES / RUA SAIOÁ, 1279 / 
H-016076 / INTERDIÇÃO DE PRODUTO E INUTILIZAÇÃO DE 
PRODUTO / 20.09.2017;

2017-0.160.093-1 / LIFECARE ASSITÊNCIA MÉDICA 
DOMICILIAR E HOSPITALAR LTDA / RUA ESTADO DE IS-
RAEL, 178 / H-016088 / INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO / 
09.10.2017;

TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo de Inutiliza-

ção de Produto / Data
2017-0.151.203-0 / ESSENCELE CLÍNICA MULTIPROFIS-

SIONAL DE ESPECIALIDADES / RUA SAIOÁ, 1279 / F-022591 
E DOIS ANEXOS / 20.09.2017;

2017-0.160.093-1 / LIFECARE ASSITÊNCIA MÉDICA 
DOMICILIAR E HOSPITALAR LTDA / RUA ESTADO DE ISRAEL, 
178 / F-9133 E UM ANEXO / 09.10.2017;

TERMO DE INTERDIÇÃO DE PRODUTO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Termo de Interdi-

ção de Produto / Data
2017-0.151.203-0 / ESSENCELE CLÍNICA MULTIPROFIS-

SIONAL DE ESPECIALIDADES / RUA SAIOÁ, 1279 / F-022590 
/ 20.09.2017;

AUTO DE MULTA
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de 

Multa / Data
2016-0.085.797-0 / SEDIT SERVIÇOS MÉDICOS SC LTDA 

/ RUA CHAMANTÁ, 1351 / 66-033.042-3 / 03.05.2017;
2014-0.304.882-3 / BIOFAST MEDICINA E SAÚDE 

LTDA / AV. PADRE ESTEVÃO PERNET, 898 / 66-023.957-4 / 
15.05.2015;

CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Infração 

/ Data
2017-0.078.077-4 / SOCIEDADE EDUCACIONAL DAS 

AMÉRICAS / RUA AGUSTA, 1508 / H-011559 / 24.04.2017;
CANCELAMENTO DO AUTO DE MULTA
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Nº do Auto de 

Multa / Data
2016-0.277.750-7 / CLÍNICA MÉDICA E NEFROLÓGICA 

DA LAPA LTDA / AV. SÃO JOÃO, 2052 / 66-029.872-4 / 
05.04.2017;

2013-0.298.268-7 / ROYAL LIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA / AV. VEREADOR JOSÉ DINIZ, 3985 / 66-029.182-7 / 
05.07.2016;

 COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE SUDESTE

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo nº 6018.2017/0013425-0 
1. No uso da competência delegada pelo Decreto Muni-

cipal nº 46.209 e da Portaria nº 459/2017 – SMS.G, à vista 
dos elementos coligidos no presente, especialmente as 
manifestações do Setor de Contratos e Assessoria Jurídica 
desta Coordenadoria, que acolho, APLICO à empresa G4S 
INTERATIVA SERVICE LTDA., CNPJ 02.812.740/0001-58, 
a sanção de multa, no valor de R$ 4.569,57 (quatro mil 
quinhentos e sessenta e nove reais e cinquenta e sete cen-
tavos), em função da inexecução parcial dos serviços con-
tratados no mês de SETEMBRO/2017, nos termos referidos 
no atestado de medição emitido pela fiscalização do ajuste 
- unidade beneficiária UBS BELENZINHO, com fundamento 
no artigo 87, I e II da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações 

 COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE OESTE

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE LAPA/
PINHEIROS

A Unidade de Vigilância em Saúde Lapa/Pinheiros, da 
Supervisão Técnica de Saúde Lapa/Pinheiros, de acordo 
com o dispositivo na Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, 
artigos 1º. Inciso IV, 140,145 e 149, torna públicos os 
seguintes despachos e procedimentos administrativos rela-
tivos a infração sanitária:

DESPACHO DA COORDENADORA I 
Proc. nº/Infrator/Endereço/Nº. A.I.P. ou Nº. A.M./

Penalidade
2017-0.140.976-0/Wal Center Cabeleireiros e Em-

belezamento Ltda-ME/Av. Queiroz Filho, 63/H/N.022026/
Advertência.

2017-0.105.719-7/Odair José dos Santos/R. Fernão 
Dias,495/AM/N.66-034.208-1/Valor de R$ 250,00 ( Duzen-
tos e cinqüenta reais).

2017-0.081.003-7/Drogaria São Paulo S.A/R. Ribeirão 
Claro,135/H/N.013939/Interdição de Equipamento e Termo 
de Interdição de Equipamento/F/N.021572/Prateleiras sob 
incidência direta de luz solar, às fls. 31.

 COORDENADORIA REGIONAL DE 
SAÚDE CENTRO

 CRST ANDRÉ GRABOIS

DESPACHO DO COORDENADOR
Processo n.º 2017 - 0.083.598-6 I – A defesa admi-

nistrativa encartada às fls. 17/38, conquanto seja tempesti-
va, não trouxe qualquer elemento fático ou de direito sufi-
ciente a impugnar o Auto de Infração nº 08043, encartado 
à fl. 02 dos autos.

II – Quanto à nulidade arguida, é de ser rejeitada, eis 
que o referido Auto de Infração foi lavrado em absoluta 
observância à normas do Código Sanitário Municipal de 
São Paulo, não existindo qualquer mácula que autorize a 
anulação pretendida pela Autuada.

III – No mérito, as infrações verificadas pelas autori-
dades sanitárias estão elencadas no AI e identificadas no 
relatório de inspeção sanitária fls. 12/16, por óbvio, a ado-
ção de medidas necessárias à adequação, posteriores à au-
tuação recebida, não caracteriza a insubsistência do Auto 
de Infração, como pretende fazer crer a Autuada, tampouco 
autoriza a conclusão que “O auto de infração é absoluta-
mente desproporcional em seu rigor excessivo e ignora a 
finalidade buscada” como indicado pela Autuada à fl. 37.

VI – Ante o exposto, indefiro a defesa e mantenho o 
Auto de Infração Série G nº 08043.

CRST SÉ – ANDRÉ GRABOIS 

DESPACHO 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. nº/Infrator/ Endereço/Nº A.I.P. ou Nº AM/Penali-

dade/Data
2016 - 0.198.013-9/Mercantil São Vito/R. Solon, 1202 /

Nº 65-000-145-1/ Multa R$ 5.000,00/ 11.10.2017

CRST SÉ – ANDRÉ GRABOIS 

DESPACHO 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. nº/Infrator/ Endereço/Nº A.I.P. ou Nº AM/Penali-

dade/Data
2017 - 0.094.437 - 8/Atenas do Brasil Comércio Im-

poração e Exportação/R. Barão de Ijui, 451/Nº 002524/ 
Advertência/ 26.10.2017

CRST ANDRÉ GRABOIS
DESPACHO DO COORDENADOR
Processo n.º 2017 - 0.021.726 - 3 I – Antes de 

esgotado o prazo concedido pelo despacho de fl. 58, a 
Autuada solicitou novo prazo à fl. 63, renovado à fl. 68. 
Considerando a opinião da equipe técnica à fl. 69, concedo 
o prazo de 90 dias para adequação das impressoras no 
setor de tampografia, que terá início a partir da publicação 
do presente despacho.

 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE SÉ 
Retificação de publicação DOC 25/11/2017 Pág.86
Onde se lê:
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. nº/Infrator/ Endereço/Nº A.I.P. ou Nº AM/Penali-

dade/Data
2017-0.149.765-0/OBRA ASSISTENCIAL JESUS MENINO/

Av.Pacaembú, 789/H/Nº026801/Advertência em 31/10/17.
Leia-se:
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. nº/Infrator/ Endereço/Nº A.I.P. ou Nº AM/Penali-

dade/Data
2017-0.149.765-0/OBRA ASSISTENCIAL JESUS MENI-

NO-CEI PACAEMBÚ/Av.Pacaembú, 789/H/Nº026801/Adver-
tência em 31/10/17.

c/c art. 54 do Decreto Municipal nº 44.279/03, e nos iteM 
9.1.9, Penalidades, do Contrato nº 11/CRS-SE/2013. 

2. Fica INTIMADA a contratada para, querendo, apre-
sentar recurso desta decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, mediante o recolhimento do preço público respecti-
vo, nos termos do Decreto Municipal nº 57.548/2016 (R$ 
18,50, até 03 folhas e R$ 1,80 por folha que acrescentar), 
franqueada, desde já, na Assistência Jurídica desta Coor-
denadoria, vista dos autos para esse fim, sendo que, a não 
interposição do recurso acarretará o desconto da quantia, 
no pagamento devido.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
Processo nº 6018.2017/0006861-4 
1. No uso da competência delegada pelo Decreto Mu-

nicipal nº 46.209, da Portaria nº 459/2017 – SMS.G, à vista 
dos elementos coligidos no presente, especialmente as 
manifestações da Assessoria Jurídica, da unidade benefici-
ária e da Contabilidade desta Coordenadoria, que acolho, 
APLICO à empresa DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 04.027.894/0003-26, a sanção de multa, no valor de 
R$ 103,27 (cento e três reais e vinte e sete centavos), em 
função do atraso de 05 (cinco) dias na entrega do material 
referente à Nota de Empenho n° 90.040/2017, com fun-
damento no artigo 87, I e II da Lei Federal nº 8.666/93 e 
atualizações e, ainda, nos termos do art. 54 do Decreto Mu-
nicipal nº 44.279/03, e no item II, Penalidades, dos anexos 
das Notas de Empenho.

2. Fica INTIMADA a contratada para, querendo, apre-
sentar recurso desta decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, mediante o recolhimento do preço público respecti-
vo, nos termos do Decreto Municipal nº 57.548/2016 (R$ 
18,50, até 03 folhas e R$ 1,80 por folha que acrescentar), 
franqueada, desde já, na Assistência Jurídica desta Coor-
denadoria, vista dos autos para esse fim, sendo que, a não 
interposição do recurso acarretará o desconto da quantia, 
no pagamento devido.

 DESPACHO
Processo nº 6018.2017/0003851-0 
1. No uso da competência delegada pelo Decreto Mu-

nicipal nº 46.209 e da Portaria nº 459/2017 – SMS.G, à 
vista dos elementos coligidos no presente, especialmente 
as manifestações do Setor de Contratos e Assessoria Ju-
rídica desta Coordenadoria, que acolho, APLICO à em-
presa COR LINE SISTEMAS DE SERVIÇOS LTDA., CNPJ 
00.775.123/0001-02, a sanção de multa, no valor de R$ 
11.122,69 (onze mil, cento e vinte e dois reais e sessenta 
e nove centavos), em função da inexecução parcial dos 
serviços contratados no mês de MARÇO/2017, nos termos 
referidos no atestado de medição emitido pela fiscalização 
do ajuste - unidade beneficiária UBS AURÉLIO MELLONE, 
com fundamento no artigo 87, I e II da Lei Federal nº 
8.666/93 e atualizações c/c art. 54 do Decreto Municipal nº 
44.279/03, e nos iteM 9.1.9, Penalidades, do Contrato nº 
02/CRS-SE/2013. 

2. Fica INTIMADA a contratada para, querendo, apre-
sentar recurso desta decisão no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis , mediante o recolhimento do preço público respec-
tivo, nos termos do Decreto Municipal nº 57.548/2016 (R$ 
18,50, até 03 folhas e R$ 1,80 por folha que acrescentar), 
franqueada, desde já, na Assistência Jurídica desta Coor-
denadoria, vista dos autos para esse fim, sendo que, a não 
interposição do recurso acarretará o desconto da quantia, 
no pagamento devido.

 CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR SUDESTE (MOOCA)

De acordo com o disposto na Lei Municipal nº 13.725 
de 09/01/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna 
públicos os seguintes despachos e procedimentos adminis-
trativos relativos a infração sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Processo/Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº 

do Auto /Despacho
2017.0.091.282-4 / BASSANO VIA RESTAURANTE EIRELI 

EPP / Rua Dr. Rafael de Barros, nº 170, Paraiso, São Paulo/
SP / Auto de Imposição de Penalidade série H / nº 019520 / 
Penalidade de advertência

 SUPERVISÃO DE FINANÇAS-COORDENA-
DORIA DE SAÚDE - CONVOCAÇÂO

Fi ca (m)  convocada ( s )  a ( s )  empresa ( s )  aba i xo 
relacionada(s) a retirar(em) a(s) Nota(s) de Empenho, no 
prazo de 03 (três) dias úteis após a publicação, na Uni-
dade de Contabilidade , localizada na Rua SILVA BUENO, 
821 - Ipiranga, no horário das 9:00 às 14:00 horas. A(s) 
empresa(s) deverá (ão) apresentar cópias autenticadas do 
CNPJ, CADIN, CND-INSS, FGTS, Certidão de Regularidade 
com os tributos municipais ou declaração. 
EMPRESAS PROCESSO NOTA DE EMPENHO
MN IMPORT., EXPORT. E COM. DE SUPRIM. TERA-
PÊUTICOS E DE REABILIT. LTDA. EPP

6018.2017/0007632-3 111.604

OLIVEIRA E SOUZA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA. ME 

6018.2017/0007632-3 111.620

PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA. 

6018.2017/0007632-3 111.636

 SERVIÇO FUNERÁRIO

 GABINETE DO SUPERINTENDENTE
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